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ESTADO DE SERGIPE
r.,runrcÍpro DE ARErA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 4al 20 20

coNTRATo oe reursrçÃo or cÊnenos alruenrÍcros srm ttcrraçÃo
DA AGRTcuLTuRA FAUTLTAR PARA A alrelrraçÃo EscoLAR/PNAE

o muntcÍpro oe AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o n"
13.100.995/0001-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por scu Gestor, o Sr.
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, portador do RG no 3.271.129'8 SSP,/SE e do
CPF no 036.219.265-00, e por outro lado EDVAN MATOS DIAS, resrdente e

domiciliado na Rua São Pedro, no 150, Centro, Areia Branca/SE, inscrito no CPF sob
no 235.780.175-15 e DAP INSE010000000003170918, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n" 11.947/2009, e tondo em
vista o que consta na Chamada Pública no 07/2020, resolvem celtlbrar o ir|esente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentírros perr'r:íveis e

hortifrutigranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alrrrros das escolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pre Escolar, Creche, Mai:' i-ducação e ElA,
matriculada no exercício 2020, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 01/2020, o qual Fica

fazendo parte integrante do presente contrato, independentement c de anexaçào ou

tra nscrição.

clÁusule sEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícros da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, parte rntegrante
deste Instru mento.

cLÁUsuLA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADo será de até R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua prorlução, conforme
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos dcscritos abaixo, a

CONTRATADO receberá o valor total de R$ 10.325,00 (dez mil, trerentos e vinte c
cinco reais).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçào do Icrmo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familrar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, r(lcuTSos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerci.rr.', Irab.']lhrstas (l
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obri ões decorrentes do resente contrato.a

UNID. QTD

DZ

CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

V. TOTAL
(R$ )

UNIT
(R$)

UO

2.500 1 0.32 5,00

CLAUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes
dota eso amentárias:

PROJ ETO
OU ATIVIDAD

i ronrr or
RECU R SOS

. r001/ 1 12) /1125
E

2024 20 7 /4O07 2O3O/2031 2034 339030009

cr-Áusula sExrA:

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na CláusLrra euarta, arínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, ef-etuar,i o se,
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

clÁusur-l sÉrrna:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de mulia de 2olo, mais 1r.o, à" ó,1olo uo
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelccido no § 11 do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Frsr:ais de co,,pru,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prest.ções clo contas,

ITEIvI

classe A, casca limpa, íntegra, sem
manchas ou deformações. Deve ser
proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Embalagem em caixa
de papelão ondulada com até 30 dúzias
separadas por placas com 30 unldades,
fechada com fita adesiva de modo a
garantir resistência a danos durante o
transporte e armazenamento, com data
de validade do produto. Cada
embalagem primária deve conter seu
rótulo com dados de identificação e
procedência, quantidade do produto,
condições de armazenamento, data de
embalagem, data de validade, número
do lote, carimbo com número deregistro no N4inistério da

ESPECIFICAçÀO

OVO DE G L NI H A B NRA Co EN4 ID o

ricu ltu ra SIF SIE
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famrliar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

clÁusula noxa:

É de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento dc danos caLrsados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscalização.

cLÁUsuLA DÉCIMA:

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os inl(lresse'i
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação.rs finalid.rdes de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou rnaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aluste;
Sãmpre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do coNTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas
já realizadas.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, qLrando for o caso,

cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de coÍltrato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo contratantO Ôu pela

legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 01/2020, pela

Resolução CDIFNDE no 26/20L3, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lel no 11 941 /2OO9,
em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo ÍorÍn.rl entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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ctÁusur-l oÉcrue eurNTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais c exprcssas, por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de

recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cr-Áusula oÉcrur sExrA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à str.r efetivação, por

carta, consoante cláusula Décima Quintar poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou cxtrajudicial, nos

seg uintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

crÁusula oÉcrua sÉTrMA:

O presente contrato vigorará da sua asslnatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de

2020.

cr-Áusula oÉcrua orrAvA:

É competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para drrimir qllalquer

controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrtlmento crn duas
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Areia Branca/SE,07 de fevereiro de 2020.
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MUNICIPIO DE AREI
Contrata nte

A BRAN A

ALAN ANORELINO NUNES SANTOS

f,o"r,Sru,rlre À[,,,rr^

Gestor do Municlaio

e/*,; //rhxQ;*8
EDVAN h{ÃÍOS DÍAS

Contratado
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